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CNPJ/MF 57.264.533/0001-06

LEI N° 840, de 05 de fevereiro de 2019. 
(De autoria da Mesa da Câm ara Municipal)

“Altera a Lei n. 793, de 07 de fevereiro de 2017. ”

A GAMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 35, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município e considerando o que dispõe a Lei Federal n. 13.467, 

de 13 de julho de 2017 e o artigo 7o da Constituição Federal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e seu Presidente, Senhor OSMAR APARECIDO MESSIAS, 

promulga a seguinte LEI:

Artigo Io Fica criado na Lei Municipal n. 793, de 07 de fevereiro de 2017, o seguinte 
capítulo:

Capítulo V- A DA LICENÇA POR INTERESSE PARTICULAR

Artigo 20 — 0  Servidor terá direito à licença por interesse particular, sem remuneração, 

pelo período de até dois anos, prorrogável por até uma vez, desde que o pedido seja 
formalizado, cumprindo os requisitos de regulamentação a ser expedido pelo Presidente 

da Câmara.

Artigo 2o Fica criado na Lei Municipal n. 793, de 07 de fevereiro de 2017, o seguinte 
capítulo:

Capítulo V- B DA EXONERAÇÃO DO FUNCIONÁRIO POR MÚTUO 

ACORDO

Artigo 20-A O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado e 
empregador, sempre por iniciativa escrita formulada pelo empregado e autorizada pelo 

empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas trabalhistas:
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